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DECADENCIA. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO AO LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO. CONSTRUCAO JURISPRUDENCIAL. STF E STI.
EFICACIA NORMATIVA. DIES A4 QUO. DATA DA APRESENTACAO
DO PEDIDO DE RESTITUICAO ADMINISTRATIVAMENTE.

A jurisprudéncia do STJ passou a considerar que, relativamente aos
pagamentos de tributos sujeitos ao lancamento por homologacao efetuados a
partir de 09.06.05, o prazo para a repeticdo do indébito seria de cinco anos a
contados da data dos respectivos pagamento. J4& quanto aos pagamentos
anteriores, a contagem do prazo obedece ao regime previsto no sistema
anterior (tese dos cinco mais cinco). Contudo, o STF ao julgar o RE n.
566.621/RS, em 04.08.2011 sob o rito do artigo 543B, §3°, do CPC, alterou
parcialmente o entendimento do STJ, fixando como marco para a aplicagao
do novo regime sobre prazo prescricional a data do pedido de restituigao do
indébito, e ndo mais a data do pagamento.

Por sua vez, o STJ se curvou ao citado entendimento do Pretorio Excelso,
passando a julgar os processos sobre a mesma controvérsia aplicando a ratio
do RE 566.621/RS, inclusive por meio do rito dos recursos repetitivos (REsp
n. 1.269.570/MG).

Tais decisdes devem ser reproduzidas pelos Conselheiros no ambito do
CARF (artigo 62, §2° do Regimento Interno), para a contagem do prazo
decadéncia da a restituicao administrativa do indébito.

Recurso voluntario negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.



  10235.002818/2007-41  3402-004.777 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 12/12/2017 PIS/PASEP GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Direito Creditório Não Reconhecido CARF Relator Thais De Laurentiis Galkowicz  2.0.4 34020047772017CARF3402ACC  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Ano-calendário: 1997, 1998, 1999
 DECADÊNCIA. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTRUÇÃO JURISPRUDENCIAL. STF E STJ. EFICÁCIA NORMATIVA. DIES A QUO. DATA DA APRESENTAÇÃO DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO ADMINISTRATIVAMENTE.
 A jurisprudência do STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos de tributos sujeitos ao lançamento por homologação efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito seria de cinco anos a contados da data dos respectivos pagamento. Já quanto aos pagamentos anteriores, a contagem do prazo obedece ao regime previsto no sistema anterior (tese dos cinco mais cinco). Contudo, o STF ao julgar o RE n. 566.621/RS, em 04.08.2011 sob o rito do artigo 543B, §3º, do CPC, alterou parcialmente o entendimento do STJ, fixando como marco para a aplicação do novo regime sobre prazo prescricional a data do pedido de restituição do indébito, e não mais a data do pagamento. 
 Por sua vez, o STJ se curvou ao citado entendimento do Pretório Excelso, passando a julgar os processos sobre a mesma controvérsia aplicando a ratio do RE 566.621/RS, inclusive por meio do rito dos recursos repetitivos (REsp n. 1.269.570/MG).
 Tais decisões devem ser reproduzidas pelos Conselheiros no âmbito do CARF (artigo 62, §2º do Regimento Interno), para a contagem do prazo decadência da a restituição administrativa do indébito.
 Recurso voluntário negado.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (Assinado com certificado digital)
 Waldir Navarro Bezerra - Presidente substituto.
 (Assinado com certificado digital)
 Thais De Laurentiis Galkowicz - Relatora. 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Diego Diniz Ribeiro, Waldir Navarro Bezerra, Thais De Laurentiis Galkowicz, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Larissa Nunes Girard (suplente) e Carlos Augusto Daniel Neto.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento ("DRJ") de Belém/PA, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pela Contribuinte.
Como bem apontado pelo Acórdão recorrido, presente feito tem origem em pedido de restituição de folha (fl. 01), efetivado em 17/12/2007, relativo à Contribuição ao PIS/ PASEP, abrangendo o período de 04/1997 a 03/1999. Constam também dos autos declarações de compensação relativo ao suposto direito creditório.
A autoridade fiscal de origem indeferiu o pleito e, consequentemente, não homologou as declarações de compensação, por meio do despacho de fls. 179/188, tendo em vista o escoamento do prazo de cinco anos, contado da data do pagamento indevido ou maior que o devido. No mérito, a Unidade de origem também se manifestou pelo indeferimento do pedido, por não haver o "vácuo legislativo" alegado pelo sujeito passivo.
A contribuinte apresentou manifestação de inconformidade (fls. 197/219), alegando, em síntese, que: i) houve intempestividade nas reedições das Medidas Provisórias que sucederam a de n. 1.212/1996, o que teria criado o chamado "vácuo legislativo", cuja consequência jurídica relevante é que a exação PASEP não teve exigibilidade legal eficaz no período anterior à vigência da Lei n°. 9.715/98; ii) assim, os recolhimentos ao PASEP efetuados entre 04/1997 e 03/1999 seriam indevidos; iii) não se pode falar em extinção do direito de restituição, visto que o STJ decidiu que para tributos lançados por homologação aplica-se a tese dos "cinco mais cinco" anos.
O julgamento da manifestação de inconformidade resultou no Acórdão da DRJ de Belém/PA (fls 432 a 452), cuja ementa segue colacionada abaixo:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 1997, 1998, 1999
DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS. São improfícuos os julgados administrativos trazidos pelo sujeito passivo, pois tais decisões não constituem normas complementares do Direito Tributário, já que foram proferidas por órgãos colegiados sem, entretanto, uma lei que lhes atribuísse eficácia normativa, como é exemplo a edição de súmula administrativa, na forma do artigo 26-A do Decreto 70.235/1972 (incluído pela Lei n° 11.196/2005).
DECISÕES JUDICIAIS. EFEITOS. E vedada a extensão administrativa dos efeitos de decisões judiciais, quando comprovado que o contribuinte não figurou como parte na referida ação judicial, salvo na hipótese de decisões objetivas do Supremo Tribunal Federal (STF), com efeito erga omnes (súmula vinculante ou julgados em sede de ADI e ADC).
ENTENDIMENTO DOMINANTE DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. VINCULAÇÃO DA ADMINISTRATIVA. A autoridade julgadora administrativa não se encontra vinculada ao entendimento dos Tribunais Superiores pois não faz parte da legislação tributária de que fala o artigo 96 do Código Tributário Nacional, salvo na hipótese de decisões do STF vinculantes para a administração pública federal.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 1997, 1998, 1999
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO. PRAZO PARA PLEITEAR RESTITUIÇÃO. DECADÊNCIA.
0 prazo decadencial para pleitear a restituição de valores pagos a maior ou indevidamente a titulo de tributos e contribuições, inclusive aqueles submetidos sistemática do lançamento por homologação, é de cinco anos contados da data do efetivo pagamento.
MEDIDA PROVISÓRIA (MP) 1.212/1995 E SUAS REEDIÇÕES. VÁCUO LEGISLATIVO. PLANO DA EXISTÊNCIA. PLANO DA EFICÁCIA. INCONFUNDÍVEIS. MP SUCESSORA. MP SUCEDIDA. TRINTÍDIO. DIA SEGUINTE. INCIDÊNCIA TRIBUTARIA. INTERRUPÇÃO.
Os planos da existência e o da eficácia são inconfundíveis. O artigo 62, parágrafo único, da CoNstituição da República (redação original) prescrevia que a conversão em lei - e, consequentemente, a reedição de MP - deveria acontecer no prazo de trinta dias. Inexiste obrigatoriedade de publicação da MP sucessora antes de esgotado esse lapso temporal, pois a MP sucedida ainda estava com eficácia plena. Bastava, assim, MP sucessora tornar-se eficaz (com sua publicação) até o dia seguinte ao trintidio. Quanto à MP 1.212/1995 e suas reedições, inexistiu vácuo legislativo pois não ocorreu um lapso temporal entre a eficácia da MP sucedida e a da respectiva MP sucessora, evitando-se, assim, a interrupção na incidência tributária.
Solicitação Indeferida
Irresignada, a Contribuinte recorre a este Conselho por meio de petição de fls 457 a 481, repisando os argumentos de sua manifestação de inconformidade. 
É o relatório.

 Conselheira Relatora Thais De Laurentiis Galkowicz
Notificado do julgamento a quo em 12 de fevereiro de 2008, a Contribuinte apresentou seu recurso voluntário em 16 de fevereiro de 2008. Assim, o recurso é tempestivo, com base no que dispõe o artigo 33 do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, bem como atende as demais condições de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento.
Conforme se depreende do relato acima, as questões a serem aqui solucionadas são duas: i) ocorrência ou não de decadência do direito do contribuinte à restituição do indébito; ii) o direito ao crédito pleiteado, com base em declaração de inconstitucionalidade das reedições das Medidas Provisórias que sucederam a de n. 1.212/1996. 
Sobre a decadência, é válido lembrar que a questão do prazo para a restituição de tributos sujeitos a lançamento por homologação passou por algumas reviravoltas jurisprudenciais. 
Inicialmente a posição que prevalecia no Superior Tribunal de Justiça (STJ) era a interpretação redacional do artigo 156, VII, do Código Tributário Nacional (CTN), segundo a qual somente com a homologação é que se daria a extinção do crédito tributário e, portanto, o início do computo do prazo para a repetição de indébito do artigo 168. Dessa forma, somando-se o prazo de cinco anos para a homologação, com mais cinco anos para a repetição, o contribuinte detinha prazo de dez anos para pleitear a restituição de tributos. Tratava-se da conhecida tese dos cinco mais cinco. 
Contudo, o advento da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (LC 118/2005), afirmando que, para efeito de interpretação do inciso I do artigo 168 do CTN, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de (artigo 150, § 1º), o STJ reviu a questão. Em seus novos julgamentos (e.g. Recurso Especial 982.985, Relator: Ministro Luiz Fux. Julgamento: 10 jun. 2008. Órgão Julgador: Primeira Turma. Publicação: DJe, 07 ago. 2008), decidiu que não obstante a LC 118/2005 se autointitular interpretativa, evidentemente inovou a ordem jurídica tributária, alterando por completo o entendimento solidificado pelo STJ sobre o prazo prescricional para repetição de indébito de tributos sujeitos ao lançamento por homologação (tese dos cinco mais cinco). 
Dessa forma, foi deliberado que, a partir de sua entrada, passaram a existir dois regimes jurídicos distintos: i) os recolhimentos indevidos feitos a partir da sua entrada em vigor (9 de junho de 2005) passaram a ter como prazo para sua restituição cinco anos contados a partir do instante em que é feito o pagamento antecipado; ii) já os pagamentos indevidos que ocorreram anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/05 permanecem sob a disciplina que imperava à época, vale dizer, que a contagem do prazo de cinco anos para a restituição só se inicia a partir da homologação, expressa ou tácita, feita pelo fisco.
Este último entendimento apresentado pelo STJ, entretanto, foi parcialmente modificado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) ao analisar a matéria (RE 566.621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie. j. 04.08.2011, julgado sob o rito do artigo 543B, §3º, do CPC),  que entendeu como relevante não a data dos pagamento indevidos, mas sim a dada da formulação dos pedidos de restituição, para a contagem do prazo dos contribuintes. 
Por sua vez, o STJ se curvou ao citado entendimento do Pretório Excelso, passando a julgar os processos sobre a mesma controvérsia aplicando a ratio do RE 566.621, julgado por meio do rito dos recursos repetitivos. Nesse sentido, destaco a ementa do REsp n. 1.269.570/MG:
Ementa
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005 somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.
Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior.
2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005).
3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.
4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009.
5. Recurso especial não provido. 
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1269570 / MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 23/05/2012, Data da Publicação/Fonte, DJe 04/06/2012 RT vol. 924 p. 802.)
Pois bem. No presente caso, o contribuinte indicou no Pedido de Restituição que o indébito era referente a pagamentos efetuados entre 04/1997 e 03/1999. Todavia, o pedido de restituição da Municipalidade somente foi formalizado em 17/12/2007. 
Uma vez que o artigo 62, §2º do Regimento Interno do CARF,  prescreve a necessidade de reprodução, pelos Conselheiros, das decisões definitivas de mérito proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça na sistemática dos recursos repetitivos, conclui-se que está de fato decaído o direito da Recorrente. Afinal, o pedido de restituição foi formulado em 17/12/2007, vale dizer, em data posterior a 09/06/2005, que segundo a jurisprudência acima destacada, é data para a qual já se utiliza o prazo de cinco anos para a contagem do prazo decadencial/prescricional. Como não há nenhum pagamento posterior a 17/12/2002, todo o montante requerido por meio do presente processo administrativo está decaído.
Estando fulminado pela decadência o direito à restituição do indébito in casu - questão preliminar de julgamento -, despicienda a análise do mérito do processo administrativo (artigo 28 do Decreto 70.235/72), que mesmo que fosse favorável à Recorrente, não lhe daria o crédito pretendido. 
Dispositivo
Ex positis, voto no sentido negar provimento ao recurso voluntário.
Relatora Thais De Laurentiis Galkowicz 
  




Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntério.

(Assinado com certificado digital)

Waldir Navarro Bezerra - Presidente substituto.
(Assinado com certificado digital)

Thais De Laurentiis Galkowicz - Relatora.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Diego Diniz Ribeiro,
Waldir Navarro Bezerra, Thais De Laurentiis Galkowicz, Maria Aparecida Martins de Paula,
Maysa de Sa Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Larissa Nunes Girard (suplente) e Carlos
Augusto Daniel Neto.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face de decisdo proferida pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento ("DRJ") de Belém/PA, que julgou
improcedente a manifestacdo de inconformidade apresentada pela Contribuinte.

Como bem apontado pelo Acordao recorrido, presente feito tem origem em
pedido de restitui¢do de folha (fl. 01), efetivado em 17/12/2007, relativo a Contribui¢do ao
PIS/ PASEP, abrangendo o periodo de 04/1997 a 03/1999. Constam também dos autos
declaracdes de compensagao relativo ao suposto direito creditorio.

A autoridade fiscal de origem indeferiu o pleito e, consequentemente, nao
homologou as declara¢des de compensacdo, por meio do despacho de fls. 179/188, tendo em
vista o escoamento do prazo de cinco anos, contado da data do pagamento indevido ou maior
que o devido. No mérito, a Unidade de origem também se manifestou pelo indeferimento do
pedido, por ndo haver o "vacuo legislativo" alegado pelo sujeito passivo.

A contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade (fls. 197/219),
alegando, em sintese, que: i) houve intempestividade nas reedi¢cdes das Medidas Provisorias
que sucederam a de n. 1.212/1996, o que teria criado o chamado "véacuo legislativo", cuja
consequéncia juridica relevante ¢ que a exacdo PASEP nao teve exigibilidade legal eficaz no
periodo anterior a vigéncia da Lei n°. 9.715/98; ii) assim, os recolhimentos ao PASEP
efetuados entre 04/1997 e 03/1999 seriam indevidos; iii) ndo se pode falar em extingdo do
direito de restituicdo, visto que o STJ decidiu que para tributos lancados por homologacao
aplica-se a tese dos "cinco mais cinco" anos.

O julgamento da manifestacdo de inconformidade resultou no Acérdao da
DRJ de Belém/PA (fls 432 a 452), cuja ementa segue colacionada abaixo:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 1997, 1998, 1999

DECISOES ~ ADMINISTRATIVAS.  EFEITOS.  Sao
improficuos os julgados administrativos trazidos pelo
sujeito passivo, pois tais decisoes ndo constituem normas
complementares do Direito Tributario, ja que foram
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proferidas por orgdos colegiados sem, entretanto, uma
lei que lhes atribuisse eficacia normativa, como ¢
exemplo a edi¢do de sumula administrativa, na forma do
artigo 26-A do Decreto 70.235/1972 (incluido pela Lei
n® 11.196/2005).

DECISOES JUDICIAIS. EFEITOS. E vedada a extenséo
administrativa dos efeitos de decisoes judiciais, quando
comprovado que o contribuinte ndo figurou como parte
na referida agdo judicial, salvo na hipotese de decisoes
objetivas do Supremo Tribunal Federal (STF), com efeito
erga omnes (sumula vinculante ou julgados em sede de
ADI e ADC).

ENTENDIMENTO DOMINANTE DOS TRIBUNAIS
SUPERIORES. VINCULACAO DA ADMINISTRATIVA.
A autoridade julgadora administrativa ndo se encontra
vinculada ao entendimento dos Tribunais Superiores pois
ndo faz parte da legisla¢do tributaria de que fala o
artigo 96 do Codigo Tributario Nacional, salvo na
hipotese de decisoes do STF vinculantes para a
administragdo publica federal.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 1997, 1998, 1999

CONTRIBUICAO SOCIAL. PAGAMENTO A MAIOR
OU INDEVIDO. PRAZO  PARA  PLEITEAR
RESTITUICAO. DECADENCIA.

0 prazo decadencial para pleitear a restituicdo de
valores pagos a maior ou indevidamente a titulo de
tributos e contribuicoes, inclusive aqueles submetidos
sistematica do langamento por homologagdo, é de cinco
anos contados da data do efetivo pagamento.

MEDIDA PROVISORIA (MP) 1.212/1995 E SUAS
REEDICOES. VACUO LEGISLATIVO. PLANO DA
EXISTENCIA. PLANO DA EFICACIA.
INCONFUNDIVEIS. MP SUCESSORA. MP SUCEDIDA.
TRINTIDIO.  DIA  SEGUINTE.  INCIDENCIA
TRIBUTARIA. INTERRUPCAO.

Os planos da existéncia e o da eficicia sdo
inconfundiveis. O artigo 62, paragrafo unico, da
CoNstitui¢do da Republica (redagdo original) prescrevia
que a conversdo em lei - e, consequentemente, a reedi¢do
de MP - deveria acontecer no prazo de trinta dias.
Inexiste obrigatoriedade de publica¢do da MP sucessora



antes de esgotado esse lapso temporal, pois a MP
sucedida ainda estava com eficdacia plena. Bastava,
assim, MP sucessora tornar-se eficaz (com sua
publicagdo) até o dia seguinte ao trintidio. Quanto a MP
1.212/1995 e suas reedigoes, inexistiu vacuo legislativo
pois ndo ocorreu um lapso temporal entre a eficacia da
MP sucedida e a da respectiva MP sucessora, evitando-
se, assim, a interrupgdo na incidéncia tributaria.

Solicitagdo Indeferida

Irresignada, a Contribuinte recorre a este Conselho por meio de peticdo de fls
457 a 481, repisando os argumentos de sua manifestagdo de inconformidade.

E o relatério.

Voto

Conselheira Relatora Thais De Laurentiis Galkowicz

Notificado do julgamento a quo em 12 de fevereiro de 2008, a Contribuinte
apresentou seu recurso voluntario em 16 de fevereiro de 2008. Assim, o recurso ¢ tempestivo,
com base no que dispde o artigo 33 do Decreto 70.235, de 06 de marco de 1972, bem como
atende as demais condi¢des de admissibilidade, razdo pela qual dele tomo conhecimento.

Conforme se depreende do relato acima, as questdes a serem aqui
solucionadas sao duas: i) ocorréncia ou ndo de decadéncia do direito do contribuinte a
restituicdo do indébito; i) o direito ao crédito pleiteado, com base em declaragdo de
inconstitucionalidade das reedigdes das Medidas Provisorias que sucederam a de n.
1.212/1996.

Sobre a decadéncia, ¢ valido lembrar que a questdo do prazo para a
restitui¢@o de tributos sujeitos a langamento por homologagdo passou por algumas reviravoltas
jurisprudenciais.

Inicialmente a posicdo que prevalecia no Superior Tribunal de Justiga (STJ)
era a interpretagdo redacional do artigo 156, VII, do Cddigo Tributario Nacional (CTN),
segundo a qual somente com a homologagdo ¢ que se daria a extingdo do crédito tributario e,
portanto, o inicio do computo do prazo para a repeticao de indébito do artigo 168. Dessa forma,
somando-se o prazo de cinco anos para a homologacdo, com mais cinco anos para a repeti¢ao,
o contribuinte detinha prazo de dez anos para pleitear a restituicdo de tributos. Tratava-se da
conhecida tese dos cinco mais cinco.

Contudo, o advento da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (LC
118/2005), afirmando que, para efeito de interpretacao do inciso I do artigo 168 do CTN, a
extingao do crédito tributario ocorre, no caso de tributo sujeito a langamento por homologagao,
no momento do pagamento antecipado de (artigo 150, § 1°), o STJ reviu a questdo. Em seus
novos julgamentos (e.g. Recurso Especial 982.985, Relator: Ministro Luiz Fux. Julgamento: 10
jun. 2008. Orgdo Julgador: Primeira Turma. Publicagdo: DJe, 07 ago. 2008), decidiu que ndo
obstante a LC 118/2005 se autointitular interpretativa, evidentemente inovou a ordem juridica
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tributaria, alterando por completo o entendimento solidificado pelo STJ sobre o prazo
prescricional para repeticao de indébito de tributos sujeitos ao langamento por homologacao
(tese dos cinco mais cinco).

Dessa forma, foi deliberado que, a partir de sua entrada, passaram a existir
dois regimes juridicos distintos: i) os recolhimentos indevidos feitos a partir da sua entrada em
vigor (9 de junho de 2005) passaram a ter como prazo para sua restituicao cinco anos contados
a partir do instante em que € feito o pagamento antecipado; ii) ja os pagamentos indevidos que
ocorreram anteriormente a vigéncia da Lei Complementar 118/05 permanecem sob a disciplina
que imperava a época, vale dizer, que a contagem do prazo de cinco anos para a restituicao s
se inicia a partir da homologacao, expressa ou tacita, feita pelo fisco.

Este ultimo entendimento apresentado pelo STJ, entretanto, foi parcialmente
modificado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) ao analisar a matéria (RE 566.621/RS,
Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie. j. 04.08.2011, julgado sob o rito do artigo 543B, §3°, do
CPC), ' que entendeu como relevante ndo a data dos pagamento indevidos, mas sim a dada da
formulagdo dos pedidos de restitui¢do, para a contagem do prazo dos contribuintes.

Por sua vez, o STJ se curvou ao citado entendimento do Pretorio Excelso,
passando a julgar os processos sobre a mesma controvérsia aplicando a ratio do RE 566.621,
julgado por meio do rito dos recursos repetitivos. Nesse sentido, destaco a ementa do REsp n.
1.269.570/MG:

Ementa

CONSTITUCIONAL. TRIBUTA'RIO.’ RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DA CONTROVERSIA (ART. 543-C, DO

! Ementa:

DIREITO TRIBUTARIO - LEI INTERPRETATIVA — APLICACAO RETROATIVA DA LEI
COMPLEMENTAR N° 118/2005 — DESCABIMENTO - VIOLACAO A SEGURANCA JURIDICA -
NECESSIDADE DE OBSERVANCIA DA VACACIO LEGIS — APLICACAO DO PRAZO REDUZIDO PARA
REPETICAO OU COMPENSACAO DE INDEBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE
JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientagdo da Primeira Se¢ao do STJ
no sentido de que, para os tributos sujeitos a langamento por homologacdo, o prazo para repeticio ou
compensac¢ao de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicagdo combinada dos
arts. 150, § 4°, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,
implicou inovagdo normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados
do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo juridico deve ser
considerada como lei nova. Inocorréncia de violagdo a autonomia e independéncia dos Poderes, porquanto a lei
expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto a sua natureza,
validade e aplicagdo. A aplica¢do retroativa de novo e reduzido prazo para a repetigdo ou compensacio de
indébito tributario estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensdes deduzidas tempestivamente a luz
do prazo entdo aplicavel, bem como a aplicacdo imediata as pretensdes pendentes de ajuizamento quando da
publicacdo da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transi¢do, implicam ofensa ao principio da seguranca
juridica em seus conteudos de protecdo da confianga e de garantia do acesso a Justiga. Afastando-se as aplicacdes
inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficidcia da norma, permite-se a aplicacdo do prazo reduzido
relativamente as acdes ajuizadas apds a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no
enunciado 445 da Stumula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes ndo apenas
que tomassem ciéncia do novo prazo, mas também que ajuizassem as agdes necessarias a tutela dos seus direitos.
Inaplicabilidade do art. 2.028 do Cédigo Civil, pois, ndo havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicagdo
do novo prazo na maior extensdo possivel, descabida sua aplicagdo por analogia. Além disso, ndo se trata de lei
geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrario. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4°, segunda
parte, da LC 118/05, considerando-se valida a aplica¢do do novo prazo de 5 anos tdo-somente as ag¢des ajuizadas
apos o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicacdo do art. 543-B, § 3°,
do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinario desprovido.



CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRICAO
PARA A REPETICAO DE INDEBITO NOS TRIBUTOS
SUJEITOS A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. ART. 3°,
DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERACAO
DA JURISPRUDENCIA DO STJ. SUPERADO
ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBEM
EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVERSIA.

1. O acorddo proveniente da Corte Especial na Al nos Eresp n°
644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de
27.08.2007, e o recurso representativo da controversia REsp. n.
1.002.932/SP, Primeira Se¢do, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3°
da LC 118/2005 somente pode ter eficdcia prospectiva, incidindo
apenas sobre situa¢oes que venham a ocorrer a partir da sua
vigéncia.

Sendo assim, a jurisprudéncia deste STJ passou a considerar
que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de
09.06.05, o prazo para a repeti¢cio do indébito é de cinco anos a
contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos
anteriores, a prescri¢do obedece ao regime previsto no sistema
anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no
RE n. 566.621/RS, Plendario, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado
em _04.08.2011, onde foi fixado marco para a _aplicacdo do
regime novo de prazo prescricional levando-se em consideracdo
a_data _do ajuizamento _da _acdo (e ndo mais a data do
pagamento) em_confronto com_a data da vigéncia da lei nova

(9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudéncia deste STJ sido construida em
interpretagdo de principios constitucionais, urge inclinar-se
esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar
a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo
julgamento de mérito em repercussao geral (arts. 543-A e 543-
B, do CPC). Desse modo, para as_acdes ajuizadas a partir_de
9.6.2005, aplica-se o art. 3° da Lei Complementar n. 118/2005,
contando-se o _prazo prescricional dos tributos sujeitos _a
lancamento _por homologacdo em_cinco _anos a_partir _do
pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1°, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controversia REsp. n.
1.002.932/SP, Primeira Se¢do, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009.

5. Recurso especial ndo provido.

Acorddo submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolug¢do STJ 08/2008. (REsp 1269570 / MG, Relator Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SECAO, Data do
Julgamento 23/05/2012, Data da Publicacdo/Fonte, DJe
04/06/2012 RT vol. 924 p. 802.)
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Pois bem. No presente caso, o contribuinte indicou no Pedido de Restitui¢do
que o indébito era referente a pagamentos efetuados entre 04/1997 e 03/1999. Todavia, o
pedido de restituicio da Municipalidade somente foi formalizado em 17/12/2007.

Uma vez que o artigo 62, §2° do Regimento Interno do CARF, ? prescreve a
necessidade de reproducdo, pelos Conselheiros, das decisdes definitivas de mérito proferidas
pelo Superior Tribunal de Justica na sistematica dos recursos repetitivos, conclui-se que esta de
fato decaido o direito da Recorrente. Afinal, o pedido de restituicdo foi formulado em
17/12/2007, vale dizer, em data posterior a 09/06/2005, que segundo a jurisprudéncia acima
destacada, ¢ data para a qual j& se utiliza o prazo de cinco anos para a contagem do prazo
decadencial/prescricional. Como nao ha nenhum pagamento posterior a 17/12/2002, todo o
montante requerido por meio do presente processo administrativo esta decaido.

Estando fulminado pela decadéncia o direito a restitui¢ao do indébito in casu
- questdo preliminar de julgamento -, despicienda a andlise do mérito do processo
administrativo (artigo 28 do Decreto 70.235/72), que mesmo que fosse favoravel a Recorrente,
ndo lhe daria o crédito pretendido.

Dispositivo

Ex positis, voto no sentido negar provimento ao recurso voluntario.

Relatora Thais De Laurentiis Galkowicz

*§ 2° As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de
Justiga em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973 -
Codigo de Processo Civil (CPC), deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no
ambito do CARF.



